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Artigo le ~ Anualmentej o Poder Legislativo

homenageara, com o título de "Cachoeirense Ausente ns 1", um

cidadão natural do Município, radicado ha, pelo menos, dez

(10) anos fora de seu território, que tenha prestado relevan

tes serviços à coletividade®

Artigo 26 » O "Cachoeirense Ausente n6 1" se

rá escolhido em eleição direta e secreta, podendo votar to

dos os eleitores inscritos no Município,

§ 16 „ O título será outorgado em sessão sole_

ne da Câmara Municipal, comemorativa do "Dia de Cachoeiro" .

§ 26 - O processo eleitoral será regulamenta

do por decreto legislativo®

Artigo 3® - Esta Resolução entra em vigor na

data de sua publicação, revogando-se as disposições contrá

rias,

çS^a das Sessões, 10 de. A.bril de 1991
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PROJETO DE RESOLUÇSO Ne

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTABELECE A ELEIÇÜÍO DIRETA^ PELO VOTO POPU=
LAR^ DO "CACHOEIREESE AUSE]\?TE Rg i»,

JUSTIFICATIVA

A qual Poder compete conceder título de "Cacho

eirense Ausente n^ 1" ?

Estabelece a Lei Orgânica do Município :

" Art. k2. - Compete privativamente à Câmara Mu

nicipal:

XXV - conceder título de cidadão honorário

ou qualquer outra honraria ou home

nagens a pessoas que, reconhecida-

.  mente, tenham prestado relevantes

serviços ao Minicípio " .

Mas, apesar de tamanha clareza da Lei Maior,a
questão ensej'ou desagradável polemica, no ano passado®

Para eliminar, de vez, qualquer resquício de
duvida, o novo Regimento Interno da Câmara especificou;

" Art, 57 - Compete privativamente à Câmara Muni

cipal (..a) :

XVIII - conceder títulos de "Cidadão Cachoei-

rense", "Cachoeirense A.usente ns 1" ou

qualquer outra honraria ou homenagem a

pessoas que, reconhecidamente, tenham

prestado relevantes serviços ao Muni

cípio ".

Sendo, pois, atribuição privativa e indelegá-
vel da câmara, cabe-nos regulamentar, no menor tempo possí
vel, o processo de escolha do "Cachoeirense Ausente ne l". E-

videntemente, pela via direta, conferindo aos cachoeirenses
o direito de votar no seu candidato preferido,

:Almir ^orie
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Const ituiçao j Dusí^Içb b Rsdaçao

PROJETO DE
Resolução 012/ 91

INICIATIVA: Edil Almir Forte dos Santos

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos fav/oraveis à aprovação da matstia, uma vez

que a mesma vem regulamentar o art, 57, inciso XUIIT,do Re

gimento Interno desta Casa©

Sala fias Comissões, O de o de 1991<

Manoel PÈiiva/de Amorim

(Relator

Sebastiáó Téixeíra Dias

PreXi^nte

Cauiindp Sasso

)mbro

De acordo com oypateceT

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



- NOME
i_

SIM ^
»  ̂

-  i

NAO

!
i ALMíR ^ORTE DOS SANTOS .A<r
2 ÁLVARO SCALABRIN x:

3 ANARIM ALBINO DA SlLVEiRA X-

4 /iNíÔNlO CE2AR FERREIRA
õ CIDMAR MOREIRA ANDRADE
r\

O JaNDÍR oAKIOkIO X.

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X
8 JOSÉ CARLOS AMARAL X

1

.  i

9 JOSÉ CARLOS'SABADI NE ><;

10 J03E PIANNES DE AiM^inA x

11 JUAREZ TSVARES MATTA' >
12 LAURINDO SASSO X

18 LUIZ CARLOS POLON! !XV)5
í

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM X
í

15 PAULO CE2AR MARTINS X i

i6
\  jSALiM RE3K CARONI A
17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS A

t

18 SOLIMAR BUENO PATRÍCIO A
;

19 v/ILSON DILLEN DOS SANTOS A
1
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PROJETO NS

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO;

APROVADO EM 3 C U 3 3 A O
Por

S 1^ das fa-^es^^, / / 19 ..^/....
As

R^Vric jAdoXPf osidaníe


